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Ementa: Acrescenta  dispositivo ao art. 1º da Lei Complementar nº 110, 
de 29 de junho de 2001, a fim de fixar prazo para a vigência da 
contribuição social devida pelos empregadores em caso de 
despedida sem justa causa. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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